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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 109.32.000322/2007-76

Recurso n"	 270363

Resolução u" 2401-00.118 — 4" Câmara / 1" Turma Ordinária

Data	 19 de agosto de 2010

Assunto	 Solicitação de Diligência

Recorrente DIKAR COM. E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Recorrida	 DRJ-BELO HORIZONTE/MG

RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em
converter o julgamento do recurso em diligência à Repartição de Origem,

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente

-	

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
Relatora

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira,



RELATÓRIO

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a destinada aos Terceiros, levantadas sobre os
valores pagos a pessoas físicas na qualidade de empregados e contribuintes individuais e não
declarados no documento GFIP

O lançamento compreende competências entre o período de 12/1999 a 12/2004 e
13 salário de 2004, sendo que os fatos geradores incluídos nesta NFLD foram apurados por
meio das folhas de pagamento em confronto com os valores recolhidos e declarados em GFIP:

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 28/06/2007, tendo a
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 05/07/2007.

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela notificada, fls.
55 a 56, alegando em síntese que existem débitos objetos de execução pela PGFN, conforme se
junta cópias dos processos de execução fiscal, execuções essas que possuem no seu bojo
cobranças dos tributos e contribuições que coincidem com os exercícios objeto de fiscalização
apontados na NFLD e AI.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência total do lançamento, lis, 102 a
105, afastando a alegação de duplicidade de lançamento sobre os mesmos fatos geradores, uma
vez que se identificou que as execuções em andamento dizem respeito a valores declarados em
GFIP e não recolhidos

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fls. 88 a 137. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o
seguinte:

1. Requer seja devolvida para a 2n instância as razões apresentadas na
impugnação, reiterando todos os termos lá lançados.

2. Procedeu o contador da empresa a uma averiguação minuciosa onde
constatou que as diferenças apontadas pela fiscalização na verdade não
existem, sendo que não existem valores sonegados como apontado na
presente NFLD, conforme se depreende das GFIP e Resumos de FOPAG em
confronto com a planilha apresentada pelo auditor a ti, 213.

3. Face o exposto, requer seja julgada inteiramente procedente o presente
recurso, pata fim de ser reconhecida a total improcedência da NFLF.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este
Conselho sem o oferecimento de contra-razões.

Requereu o recorrente o aditamento do recurso no que diz respeito a aplicação
da decadência qüinqüenal.

É o relatório.
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VOTO

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fi. 419.
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito,

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO

Dá análise da alegações do recorrente, constatou-se que o mesmo trouxe
informações quanto aos fatos geradores descritos na NFLD em confronto com as GFIP
informadas e utilizadas pela fiscalização como base para apurar as diferenças mensais de
salário de contribuição, fatos esses não descritos na impugnação

Contudo, mesmo em se tratando de inovação, entendo pertinente a apreciação de
ditos fatos, considerando o principio da verdade material e que a fiscalização ao se pautar em
documentos apresentados pelo próprio recorrente, devem os mesmos reproduzir fielmente os
documentos apresentados.

É nesse ponto que entendo existem fatos que devem ser esclarecidos pela
autoridade fiscal, para que se possa proceder ao julgamento dos fatos com mais propriedade.

Muitas das GFIP apresentadas pelo recorrente, como base para o seu recurso não
se encontram autenticadas, como por exemplo, fi, 281, 286, 292, 302, 307, .315, 319, 328, 333,
340, .346, .370, 373, 377, 379, 383, 388, 392 etc, tal fato levaria de pronto a improcedência das
alegações, contudo às fls. 358, 364, constam realmente GFIP autenticadas, com salários de
contribuição diferentes da planilha apresentada pela autoridade fiscal. Assim, para espancar
qualquer dúvida acerca dos valores já efetivamente declarados em GFIP e os apurados na
presente NFLD como diferença de salário de contribuição, faz-se primordial a manifestação da
autoridade fiscal, quanto a veracidade das alegações e principalmente se os valores descritos
pelo recorrente foram realmente os descritos em GFIP (inclusive nas não autenticadas),
esclarecendo as diferenças apuradas na NFLD em tela,

CONCLUSÃO

Face o exposto, voto pela CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA, nos termos acima propostos.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2010

ELAINE CRISTINA MONTEIRO-E-SILV7VVIEIRA - Relatora
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